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intervenção do Ministério Público no Município de Novo Progresso;
CONSIDERANDO, também, a proposta apresentada pelo 
Procurador-Geral de Justiça,
R E S O L V E:
Art. 1º  Distribuir um cargo de Promotor de Justiça de Primeira 
Entrância, remanescente dos cargos criados pela Lei Estadual nº 
7.397, de 13 de abril de 2010, art. 1º, inciso I, para compor a 2ª 
Promotoria de Justiça de Novo Progresso.
Art. 2º  O cargo ora distribuído fi ca disponibilizado para 
provimento derivado mediante certame de remoção ou 
promoção, respeitada a alternância de critérios e os requisitos 
previstos na Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, na Lei 
Complementar nº 057, de 6 de julho de 2006, e na Resolução nº 
001/2009/MP/CSMP, de 19 de fevereiro de 2009.
Art. 3º  Com a distribuição do 2º cargo de Promotor de Justiça 
de Novo Progresso, o atual cargo que integra a Promotoria de 
Justiça de Novo Progresso terá a numeração ajustada para 1ª 
Promotoria de Justiça de Novo Progresso.
Art. 4º  Os dois cargos que passam a compor as Promotorias de 
Justiça de Novo Progresso terão atribuições comuns, nos termos 
da Resolução nº 011/2012-CPJ, de 28 de junho de 2012.
Art. 5º  O Departamento de Atividades Judiciais fará a adequação 
do Sistema de Controle de Processos e a redistribuição dos 
processos em curso na Promotoria de Justiça de Novo Progresso, 
após o provimento do cargo ora distribuído.
Art. 6º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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RESOLUÇÃO Nº 010/2016-CPJ, DE 10 DE AGOSTO DE 2016
Distribui um cargo de Promotor de Justiça de Terceira Entrância, 
para compor a 2ª Promotoria de Justiça de Crimes Contra a 
Ordem Tributária.
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso de suas atribuições previstas no art. 23, §§ 2º e 
3º, da Lei nº 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, 
de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 21, incisos XXIII e XXV, da 
Lei Complementar Estadual nº 057 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará), de 6 de julho de 2006, e
CONSIDERANDO que o art. 127, § 1º da Constituição Federal 
consagrou o princípio institucional da unidade, segundo o qual 

em todas as manifestações e na respectiva atuação os membros 
do Ministério Público representam a Instituição como um todo, 
como se essa fosse sua vontade única, e o da indivisibilidade, 
de sorte que um membro do Ministério Público, em caso de 
férias, licença ou impedimento, pode ser substituído por outro 
em suas funções, sem prejuízo ao trabalho institucional, pois 
é o Ministério Público quem está à frente do processo, e não a 
pessoa física do Promotor de Justiça;
CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Recomendação nº 
16, de 28 de abril de 2010, do Conselho Nacional do Ministério 
Público;
CONSIDERANDO a necessidade de adequar a estrutura das 
Promotorias de Justiça de Terceira Entrância e as atribuições dos 
respectivos cargos de Promotor de Justiça que as integram, para 
oferecer melhor atendimento à sociedade;
CONSIDERANDO a disponibilidade de sete cargos de Promotor de 
Justiça de Terceira Entrância não distribuídos e remanescentes 
dos criados pelo art. 1º, inciso III, da Lei Estadual nº 7.397, de 
13 de abril de 2010;
CONSIDERANDO que, na forma do art. 2º da Lei Estadual nº 
7.397, de 2010, a “distribuição e as atribuições dos cargos 
criados por esta Lei serão estabelecidas em ato do Colégio 
de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado, 
mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça”;
CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 3º da Lei Estadual 
nº 7.397, de 2010, o “provimento dos cargos de Promotor de 
Justiça criados por esta Lei far-se-á progressivamente, em 
conformidade com o que dispõe a Lei nº 8.625 (Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e a 
Lei Complementar Estadual nº 057 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará), de 6 de julho de 2006”;
CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 3º da Lei Estadual 
nº 7.397, de 2010, o “provimento dos cargos de Promotor 
de Justiça criados por esta Lei far-se-á progressivamente, em 
conformidade com o que dispõe a Lei nº 8.625 (Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e a 
Lei Complementar Estadual nº 057 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará), de 6 de julho de 2006”;
CONSIDERANDO que, conforme o art. 4º da Lei Estadual nº 
7.397, de 2010, as despesas decorrentes da criação de cargos 
de Promotor de Justiça respeitarão “o limite total da despesa 
com pessoal estabelecido na Lei Complementar nº 101 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), de 4 de maio de 1997”;
CONSIDERANDO, ainda, o interesse público de racionalizar e 
socializar as múltiplas e absorventes tarefas das Promotorias 
de Justiça de Crimes Contra a Ordem Tributária;
CONSIDERANDO, também, a proposta apresentada pelo 
Procurador-Geral de Justiça,
R E S O L V E:
Art. 1º  Distribuir um cargo de Promotor de Justiça de Terceira 
Entrância, remanescente dos cargos criados pelo art. 1º, 
inciso III, da Lei Estadual nº 7.397, de 13 de abril de 2010, 
para compor a 2ª Promotoria de Justiça de Crimes Contra a 
Ordem Tributária.
Art. 2º  O cargo ora distribuído fi ca disponibilizado para 
provimento derivado mediante certame de remoção ou 
promoção, respeitada a alternância de critérios e os requisitos 
previstos na Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, na Lei 
Complementar nº 057, de 6 de julho de 2006, e na Resolução 
nº 001/2009/MP/CSMP, de 19 de fevereiro de 2009.
Art. 3º  Com a distribuição do 2º cargo de Promotor de Justiça 
de Crimes Contra a Ordem Tributária, o atual cargo que integra 
a Promotoria de Justiça de Crimes Contra a Ordem Tributária 
terá a numeração ajustada para 1ª Promotoria de Justiça de 
Crimes Contra a Ordem Tributária.
Art. 4º  A alínea “b” do inciso I do art. 4º e o art. 7º da 
Resolução nº 020/2013-CPJ, de 24 de outubro de 2013, 
passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º  .............................................................................
....................................
.........................................................................................
.....................................
I -  ....................................................................................
....................................
.........................................................................................
.....................................
b)  Promotorias de Justiça de Crimes Contra a Ordem Tributária, 
compostas por dois cargos de Promotor de Justiça;”
“Art. 7º  As Promotorias de Justiça de Crimes Contra a Ordem 
Tributária compõem-se de dois cargos de Promotor de Justiça 
com atribuições comuns nos processos e procedimentos judiciais 
e extrajudiciais referentes aos crimes contra a ordem tributária.”
Art. 5º  O Departamento de Atividades Judiciais fará a adequação 
do Sistema de Controle de Processos e a redistribuição dos 
processos em curso na Promotoria de Justiça de Crimes Contra 
a Ordem Tributária, após o provimento do cargo ora distribuído.
Art. 6º  Fica autorizada a republicação consolidada da Resolução 
nº 020/2013, de 2013, na página do Colégio de Procuradores de 
Justiça no site do Ministério Público.
Art. 7º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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RESOLUÇÃO Nº 011/2016-CPJ, DE 10 DE AGOSTO DE 2016
Distribui um cargo de Promotor de Justiça de Primeira Entrância 
para compor a 2ª Promotoria de Justiça de Canãa dos Carajás.
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso de suas atribuições previstas no art. 23, §§ 2º e 
3º, da Lei nº 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, 
de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 21, incisos XXIII e XXV, da 
Lei Complementar Estadual nº 057 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará), de 6 de julho de 2006, e
CONSIDERANDO que o art. 127, § 1º da Constituição Federal 
consagrou o princípio institucional da unidade, segundo o qual 
em todas as manifestações e na respectiva atuação os membros 
do Ministério Público representam a Instituição como um todo, 
como se essa fosse sua vontade única, e o da indivisibilidade, 
de sorte que um membro do Ministério Público, em caso de 
férias, licença ou impedimento, pode ser substituído por outro 
em suas funções, sem prejuízo ao trabalho institucional, pois 
é o Ministério Público quem está à frente do processo, e não a 
pessoa física do Promotor de Justiça;
CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Recomendação nº 
16, de 28 de abril de 2010, do Conselho Nacional do Ministério 
Público;
CONSIDERANDO a necessidade de adequar a estrutura das 
Promotorias de Justiça de Primeira e as atribuições dos 
respectivos cargos de Promotor de Justiça que as integram, para 
oferecer melhor atendimento à sociedade;
CONSIDERANDO que, atualmente, há somente um cargo de 
Promotor de Justiça em Canãa dos Carajás;
CONSIDERANDO a instalação de uma nova Vara Judicial na 
Comarca de Canãa dos Carajás, por meio da Resolução TJPA nº 
05/2016, de 9 de março de 2016;
CONSIDERANDO a disponibilidade de dezoito cargos de 
Promotor de Justiça de Primeira Entrância não distribuídos e 
remanescentes dos criados pela Lei Estadual nº 7.397, de 13 de 
abril de 2010;
CONSIDERANDO que, na forma do art. 2º da Lei Estadual nº 
7.397, de 2010, a “distribuição e as atribuições dos cargos 
criados por esta Lei serão estabelecidas em ato do Colégio 
de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado, 
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